
JULGADO: 

 

3ª COMISSÃO DISCIPLINAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 

 

 

Composição da Mesa: 

- Dr. André Andrade (Presidente) 

- Dr. Fernando da Silva 

- Dr. Emerson Nascimento 

 

A sessão de julgamento foi realizada no dia 02 de maio e teve início às 18:30h, sendo 

presidida pelo Dr. André Andrade, com a participação do Procurador Dr. Wilson Pedro 

dos Anjos. 

Aberta a Sessão pelo Presidente, foi julgado o processo que segue: 

 

 

PROCESSO N. 006/2024 

Jogo n. 53: Dourados A.C / MS X Operário F.C / MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Série A - Profissional/2024 

Realizado em: 14 de abril de 2024 

Relator: Dr. Emerson do Nascimento 

Denunciados: 

 

- Dourados Atlético Clube, entidade esportiva, na tipicidade do art. 213, inciso III, do 

CBJD. 

 

Resultado: Aberta a sessão, a denúncia foi recebida e integralmente provida para o fim 

de condenar o Dourados Atlético Clube à pena de multa no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

 

 

PROCESSO N. 007/2024 

Jogo n. 54: Operário F.C / MS X Dourados A.C / MS 

Categoria: Sul-Mato-Grossense Série A - Profissional/2024 

Realizado em: 21 de abril de 2024 

Relator: Dr. Emerson do Nascimento 

Denunciados: 

 

- Jhones Vieira Rodrigues, atleta da equipe do Operário F.C / MS, na tipicidade do art. 

254-A do CBJD. 

 

- Marcelo Oliveira De Souza, atleta da equipe do Operário F.C / MS, na tipicidade do art. 

258, § 2º, última parte, do CBJD. 



 

- Hildo Aparecido De Queiroz, atleta da equipe do Dourados A.C / MS, na tipicidade do 

art. 254-A do CBJD. 

 

- Rogério Henrique Alves, técnico da equipe do Dourados A.C / MS, na tipicidade do art. 

254-A do CBJD 

 

Resultado: Aberta a sessão, a denúncia foi recebida e parcialmente provida para o fim de 

aplicar aos denunciados os efeitos da revelia e condená-los às seguintes penas: 

 

- Jhones Vieira Rodrigues, atleta da equipe do Operário F.C / MS, à pena de suspensão 

por 4 (quatro) partidas, considerando a suspensão automática. 

- Marcelo Oliveira De Souza, atleta da equipe do Operário F.C / MS, à pena de suspensão 

por 3 (três) partidas, considerando a suspensão automática. 

- Hildo Aparecido De Queiroz, atleta da equipe do Dourados A.C / MS, à pena de 

suspensão por 4 (quatro) partidas, considerando a suspensão automática. 

- Rogério Henrique Alves, técnico da equipe do Dourados A.C / MS, à pena de suspensão 

por 4 (quatro) partidas, considerando a suspensão automática. 

 

 

 

Campo Grande/MS, 03 de maio de 2024 

Matheus Mendes Tavares 

                                                    Secretário TJD/FFMS 


